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objeto— Horas extras, aviso prévio, 
repouso senanal

1 3 2

AUDIÊNC IAS

recte-  ORESTIN0 ROCHA DOS SANTOS

recd o . __ V-IAÇlO ARAGUARINA S/A

NCrS 1 1 5 ,6 0 -::

A U T U A Ç A O

Aos..„1.Q dias do mês de..... . í .S V e r e . i r o ...........

do ano de 19 áSL na Secretaria da Junta de Conciliação
A

e Julgamento de JrOÍânia * autuo a

reclamação

iviod, 1



P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

*  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

y

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos_____ XQ  (c. D ■,) jiafl ào mês e ~ 1J v . ro H p 1

Compareceu perante mim, Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento

d e Goiania Orestino Rocha dos Santos
Lavador casado

Reclamante(s)

brasileiro
(Profissão)

Rua Osvaldo Cruz,
(Estado Civil)

n2 217, Bairro
(Nacionalidade)

São Francisco
(Residência)

portador da C. P. - N. 0 9092ÁL S é r i e 60 - e apresentou a seguinte recla-

Viação ÁVaguarina S/Amação contra

d omi c i 1i ado na

(Reclamado)

Praça "B" Vila Coimbra
(Rua e Número)

ADMISSÃO : 17 -1-69
DISPENSA : 01-2-69
SALÁRIO : NCr 100,80 
PAGAMENTO : semanal

Pede:
6U horas extras trabalhadas no período de 

17-1-69 a 01i-2-69, pois seu horário de trabalho era de 
18 hs as 6hsl do dia seguinte,.fazendo diariamente U

horas extras, a NCr!ü>0,50 por hora........... ..... . 3R,00
6l± horas de aviso prévio..................... 26,88
132 salário de 1969 1/12.....................  8,^0
Ferias proporcionais, 1/12...................  5,60

2 dias repouso semanal remunerado, à razão de 3.36p/dia 6,72
115,60
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do 
teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de 
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei.

- E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.

inteiro
instru-

vai por



JUSTIÇA DO TR A B A L H O

JUNTA DE CO NCIL IAÇÃO  E JU LG AM ENTO

//

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°...............
V i a ç ã o  ^ r a g u a r í n a
P raça ”B" V i l a  C o i m b r a  - N e s t a

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

O r e s t i n o  R o c h a  dos S a n to s

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à P r a ç a  Cívica n& 9
n ç q ü a t o r - e  e quinze

.......................................... , ...(...................) horas do

dia.....9......(... 4®.?....... ) do mês de.. âbril...d© 19Ó9, para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

M O D .  3
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
jcj de BXDOocMDBtaQCKr* Goiânia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NA JCJ- 130 / 6 9

Aos dõZàías do mês de abril do ano de 19 6 9 > àslij.^^5 Tioras,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, sob a presidência do Dr. H e r á c i t o  P e n a  J u n i o r  ,
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Dr» H a l l e y  Garcia R o c h a  
vogal representante dos empregadores, e D o m i c l a n o  de Souza M a r i n h o  ,
vogal representante dos empregados, para instruçâb e julgamento da
reclamação ajuizada por O r e s t l n o  R o c h a  d03 S a n t 0 3  contra

Viaçab A r a g u a r i n a  S/A
, relativa a h.3» ext«

aviso l^ 2 salário, férias e repouso.
»

no valor de NCrf

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, havendo comparecido ambas, a reclanada representada por seu 

preposto e advogado DR» Abrêb Abdo Isacc.
Pelas partes fo i celebrado o acordo seguinte:
A reclamada paga neste ato ao reclamante, a importância de 

NCRs$60,00 por saldo do pedido iniciei •
0 reclaraaate recebeu a mencionada ^mportâncJa e deu quitação. 
Custas, no valor de NCRs$6,00 pelo reclamai te dispensadas na 

forma de le i .



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3 .a R E G IÃ O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

\r\ I '
Aos  O  dias do mês de.. Ci,;Xl Í. >-J(.......... do ano de mil novecentos

^  » r '  s ^  ,
e V V*.— . \ y ....nesta cidade de ^  , na Secretaria

desta Junta de Conciliação^e Julgamento, perante mim. Chefe á e fSecretaria,

compareceram o Reclamante r  -^rtX  , -a. 'u.'sy...-rc!cxc— '
(Representação quaryuo houver)

---R \ Ae o Reolamado

último me foi dito que, em c u m p r i m e n t o  a..

réclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCrjp /. 0  ã O
1 , , .  4  „ , „ .,

- t- ■ ã - ̂.?r:. 

relativa ao.. f

acordo celebrado 
decTsiõtézpPGterféte,

ie

\

na presente

Pelo Reclamante foi d i t o  que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

MOD. 18
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